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TOMADA DE PREÇOS N« 010/2021

CONTRATO N° 0704.002/2021

TOMADA DE PREÇOS N® 010/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"0803.004/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO -MA E A EMPRESA
LICITAR CONSULTORIA. ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E

SERVIÇOS EIREU. PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA PARA AUXILIO NA CONDUÇÃO, ORIENTAÇÃO

E FORMALIZAÇÃO DOS TRABALHOS DO SETOR DE

UCITAÇÔES E CONTRATOS, JUNTO A ADMINISTRAÇÃO
municipal

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO - MA, localizada na Av.Tanc. edo Neves, s/n°,

Centro. Amapá do Maranhão-MA, inscrita no CNPJ sob n» 01.580.959/0001-06. neste ato representada

pela Secretária Municipal de Administração e Finanças. Sra. FABIENE DIAS DE AMORIM, brasileiro. CPF
n® 031.386.223-05, doravante denominada CONTRATANTE, e LICITAR CONSULTORIA, ASSESSORIA EM

LICITAÇÕES E SERVIÇOS EIREU, com sede e endereço na Tv Oscar Jansen n 58. CEP 65.415.000 ,
Centro. Coroatá/MA. inscrita no CNPJ sob o n® 24.373.871/0001-19. neste ato representada pelo Sr.
Joao Paulo Mouzinho do Lago, brasileiro, portador do CPF n.® 010.108.583-43. doravante denominada
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na
modalidade de Tomada de Preços, constantes dos autos n® TP 010/2021. com a finalidade de reger a

relação de direitos e obrigações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei
8.666, de 21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

TÍTULO I ● DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contrato à Contratação de serviços de assessoria para

auxilio na condução, orientação e formalização dos trabalhos do setor de licitações e contratos. Junto a

administração municipal, conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste.
Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - Os serviços, especificações, quantidades e preços encontram-se definidos na

Tomada de Preços TP N® 010/2021.

TÍTULO II. DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALfeNglA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação, e

terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos
abaixo relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações n°. TP N“ 010/2021 e seus anexos;

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO.
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Paráqrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação,  ou divergência deste Contrato

o" qualquer dL documentos mencionados no "capur desta cláusula, ou -tes u^mos en^re
prevalcera em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que
estão nomeados.

TITULO III - PQ LOCAL DA EXECUCAO DOS S^fiVlgOS

deverão ser executados no Município de Amapá do Maranhâo/MA.CLÁUSULA QUARTA-Os sen/iços

através de visitas periódicas, bem como de acordo com o estabelecido no Projeto Basico.

nenhuma fase dos serviços objeto
CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontrataçao, em

desde Contrato.

TlTIM O IV - DAS ORRIfiACÕES DA PHFFFITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ PO MARANHÃ9

CLÁUSULA SEXTA - Caberá d CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a
reoresentante da CONTRATADA; . ___

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com

especificações trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato; rias

elo

as

c) efetuar os pagamentos á CONTRATADA conforme previsto neste Termo, apos o cumpnmento
formalidades legais.

ser solicitados p

TÍTULO V - PAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA-Caberá à CONTRATADA: rias

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso as dependencias
unidades da Prefeitura Municipal de Amapá do Maranhão - MA. _

b) prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Projeto

0 irlidar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de recebimento
da Ordem de Serviço/Nota de Empenho;

d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobie
obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em

proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante
e) Providmciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas pel

rircarcom eventuais prejuizos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por

ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução
o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da

execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vinculos de natureza «^bslhista entre os tecni
da empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal de Amapa do Maranhao - MA
h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificaçao
apresentadas para licitação.

/
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A CONTRATADA eCLÁUSULA OITAVA -

empregados cor^tratados, inclusive o cumprimento
do trabalho.

necessários à conclusão dos serviços,

desmobilização de materiais, quando

CLÁUSULA NONA - Disponibilizar todos os recursos

despesas de mobilização eCLÁUSULA DÉCIMA - Arcar com as

for 0 caso.

CÚU..U. MC». - ● ™“"“ * C* S”^7:r ●
subempreitados,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -
taxas incidentes sobre a os serviços.Arcar com todos os impostos e

CTÁUSUEA DÉCIMA TERCEIRA - Assu.ir integra, ^

de segurança necessárias a ' J , terceiros, inclusive pelos danos
pelos acidentes que porventura venham a ocorrer com seu p
materiais oriundos dos mesmos.

se fizerem necessário serão de responsabilidade da
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviços que

Contratada.

TÍTIII Q VI - DA EXECUÇÃO DOS SERVICÇ^

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA executará OS

n^í!>sLente de acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos.

serviços objeto do presente Contrato,

TÍTULO VII ● PO PRECO

Os preços contratados são aqueles discriminados

da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pea
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -

conforme Proposta

MUNICIPAL DE AMAPÂ DO MARANHAO.

abaixo contemplem todos os custos
ão dos serviços, objeto desteCLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços

d!;tta ou indiretamente relacionados com a perfeita e completa execução
Contrato.

DÉCIMA OITAVA - Os preços fixados

equilíbrio econômico financeiro do
previsível, porém '

obrigações pactuadas.

Os contratantes têm direito ao
de falo imprevisível

comou
revisão em razao

desonere excessivamente as

CLÁUSULA

e irreajustàveis, ressalvadas as hipóteses previstas na

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ●

contrato, procedendo-se a
consequências incalculáveis, que onere ou
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PARAGRAFO único - Ocorrendo desequilibric economico-flnance.ro do °

poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inaso II, alínea d, da

alterações posteriores, mediante comprovação documental e requer,mento expresso da contratada.

TÍTULO VIII - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O valor total desta contratação é de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais).

VALOR TOTALVALOR

unitárioQUANT.UNIDADEDESCRIÇÃOITEM

deContratação de serviços
asse':soria para

condução,
formalização dos trabalhos do
setor de licitações e contratos,

junto a administração municipal.

auxilio na

orientação e R$ 90.000,00R$ 10.000,0009Meses01

Valnr Total RS 90.000,00 (Noventa Mil Reaisj

TÍTULO IX - DQ RECURSO QRÇAMENTÁRIC?

CUUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta Contratação

estão no orçamento de 2021;

ÓRGÃO: 02.00 Poder Executivo - c-
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 02. Secretaria Municipal de Administração e Finanças , ,^5-. rt-a-^
PROJETO/ATIVIDADE; 04.122.0003.2005.0000 - Manut.  e Func. da Sec. Mun. De Adrriin.straçao ç

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3,3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1001 - Recursos Ordinários - Recurso do exercício Corrente.

TÍTULO X ● DQ FATURAMENTO

documentos de cobrança serão os a seguir discriminados.CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA.

TÍTULO XI - DA CQNDtCÃQ DE PAGAMENIQ

r, ímcULA vigésima TERCEIRA - Os pagamentos dos serviços seráo efetuados confornne definidos

prcrTfí^“med“ra apre':entação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e atestada pela
CONTRATANTE, em conformidade com 0 Anexo I.

aqueles formalmen.e aprovados pala Contratada dentro do prazo est,pulado.

assinatura do Termo dede até 30 (trinta) dias, após a

peditivo provocado pela CONTRATADA, mediantem§ 2® O pagamento será efetuado no prazo
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator i

i
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Tipbslho, me lante aP'™"^ Estadual e Mupitipal. diratamePt. ua conta que 0 foin«^Of

que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e
crédito, não sendo permitidas alterações

Negativa de Débitos e

apresentar no ato da contratação, para o
número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o
futuras sem a anuência das partes interessadas.

I 3» Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados comoprazo
inadimplemento contratual.

conformidade com a

6 4« 0 prazo será realizado conforme ' ^.fjrcONTTTADrrdos os trabalhos contratados

em

pelo serviço prestado.

atinentes ao trabalho. . t,, abjeto do CONTRATO deverão ser prontamente
§ 1° Quaisquer exigencias da Fiscaiizaçao inereniM a  J

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE,

direito ae rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em

trabalhos contratados

toda a área abrangida

seu(s) fiscal (is) credenciado(os) ou

amplo controle da execução dos serviços, ate a sua

§ 2® A CONTRATANTE se reserva
fjoçarnrdo com O CONTRATO,

sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA todos os

estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em

pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas. _
§ 4“ A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços po

por Comissão Fiscal.
§ 5® À Fiscalização compete o acompanhamento e
conclusão.

TÍTULO XII - PA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

CLÁUSULA °

r^rãrilTmspe^to v°n qua, poderá incidir,uros moratdncs á ta.a de 6% (seis por cento) ao
índice de 0,0001644, “pro rata die'.ano, equivalente ao

parágrafo ÚNICO - Caso o pagamento devido seja

montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas
Nona.

antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
condições estabelecidas na Cláusula

TiTLim ym - oo f AGÊNCIA OÇLCQNTBMO

V
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corlrato terá vigência até 31/12/2021, contados da

-  Ca —: C:.: - --- H
C^d°sucessivos períodos com vistas a obtenção qurhaja°inLresse TeTrílbas as

part^rfm pr:rrXr“'c'::t::to^;rCtit:çro"des:nvo,v e, seja notório o real desenvolvimento
L qualidade de ensino implantada no município, nada obsta por esta pratica

CLÁUSUU VIGÉSIMA SEXTA - O presente j
assinatura

i 31 de dezembro de 2021 a partir
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - O presente Contrato vigorara ate

da data de sua assinatura.

TÍTULO XIV - PA MULTA E.PENALIDADE

de execução dos serviços
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Atrasos não Justificados no , ^re o

à multas de 0 16% {dezesseis décimos por cento) por dia de atr ,
a muitas oeu, referida multa ser deduzida de qualquersujeitarão a CONTRATADA a . . .

valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias, podendo a
CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratualfaturamento ou crédito da

valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a
direito de

PMFEITl!i°RA'’MUNiaPAL DrAMAP°À DO MARANHÃO, a seu exclusivo critério, se reserva o

rescindir, un,lateralmente, este Instrumento e aplicar as penalidades previstas em lai.

TÍTULO XV - po CASO FORTUITO E PA FORCA MAIOR

riÁUSULA VIGÉSIMA NONA - As partes não serão responsáveis pela não execução total ou parcial

Único do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

Paráarafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir

conhecimento do evento,

cumprimento de suas obrigações contratuais.

TÍTULO XVI - DA RESCISÃO

em parte, o

>

I
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CLÁUSUU^ TRIGÉSIMA - A inexecução. total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos
termos dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, e no Edital da licitação em epígrafe.

3 determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à
incisos 1 a XII e XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suasParágrafo Primeiro - A rescisão sera

CONTRATADA, nos casos enumerados nos
alterações.

do Contrato, a CONTRATADA ficará sujeita
Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - No caso de rescisão
às penalidades deste Instrumento e às consequências descritas no
alterações.

título XVll - DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Este Contrato entrará em vigor após a publicação do
na imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta Pf ™
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mes seguinte ao da sua assinatura.

TÍTULO xvni - DA LEI APLICÁVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, e os casos
ào resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislaçao, jurisprudência eomissos serão ..

doutrinas aplicáveis à espécie, e à legislação sobre o Plano Real.

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSUU TRIGÉSIMA QUARTA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente
poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo.

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidasjustificativas.

TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAI

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de serviços ate o
limite de 25 % {vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência da eventual vanaçao das
quantidades dos serviços constantes da Planilha Contratual de Quantidades e Preços, bem como em
razão dos serviços extras que porventura se façam necessários,

TÍTULO XXI - DO FOR_Q

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - As partes integrantes elegem o Foro da Cidade de Maracaçume -
MA, para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja,

£ por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o
igual teor e forma, e para um sò efeito.

art 65 da Lei 8.666/93. desde que haja

presente Contrato, em 2 (duas) vias de

5

''O

,/

Página 7 de 8 \



●/lAAw
rj?.

●;ubri(;a

município de amapa do maranhao
WnPOl.B8O.959/O0Oi-06_ -

municipal de administraçao e finança
prefeitura do

SECRETARIA
CNPJ n“ 01.580.959/0001-06 Home

-MA, 07 de abril de 2021.Amapá do Maranhão

^Snedias^oeamorim
secretária Munidpal de Administração e Finanças

contratante

L Wíll'
E SERVIÇOS ElRELl

licitar CONSULTÓR a. ASSESSORIA EM LICITAÇÕES
^  ̂ CNPJ n° 24.373.871/000VI9

Joao Paulo Mouzinho do Lago
CPF n.° 010.108.583-43

CONTRATADA

L.ilTAR ■ BREU

c£pSouz«*cdolago^  Tiluíaf
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Reais). PRAZO OE VIGÊNCIA: 10 Meses, após assinatura da ordem de
serviços. Unidade Orçamentária; 02. Secretaria Mun. de Administração e
finanças. Dotação Orçamentária; 04.122.0003.2005.0000 ? Manut. e Func.
da secre. mun. de Administração e finanças. Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 ? Outros Ser/iços de Terceiros ? Pessoa Jurídica.
SIGNATÁRIOS: FABIENE DIAS OE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Finanças, pela Contratante e Sr. LUÍS CARLOS SOUSA
MOREIRA, pela Contratada. ARQUIVAMENIQ; Arquivado por
próprios na Prefeitura Municipal. Secretaria Municipal de Administração e
Finanças da Prefeitura Municipal de Amapá do Maranhão. Estado oo
Maranhão, em 07 de abril de 2021.

meios

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° 008/2021

OBJETO. Contratação dos Serviços de Assessoria Contábil junto aos
órgãos da Administração Municipal, para o exercício 2021 FONTE DE
RECURSOS; EXECUTIVO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições
constitucionais, e tendo em vista o conteúdo do presente processo
regular de licitação na modalidade de Tomada de Preços/Menor Preço
Global, HOMOLOGO para fins de direito o Resultado da Tomada de
Preços n® 008/2021 e proposta encaminhada e assinada pela empresa
SENA ASSESSORIA E SERVIÇOS CONTÁBEIS EIRELI, CNPJ.:
26.851.478/0001-19 Valor; RS 140.400.00 {Cento e Quarenta Mil e
Quatrocentos Reais). Assim, determino que seja feito o registro na forma
da legislação em vigor e aplicada a espécie, visando assegurar os
conp''omissos ora assumidos. CUMPRA-SE NA FORMA

‘*\tECOMENDADA. Amapá do Maranhão -MA, 05 de abril de
2021. Fabiene Dias de Amorim. Secretária Municipal de Administração e
Finanças.

TOMADA DE PREÇOS 010/2021

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 0704.002/2021. PARTES: A Prefeitura Municipal de
Amapá do Maranhão - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças e a empresa LICITAR CONSULTORIA,
ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. OBJETO. Serviços
de Assessoria para auxilio na condução, orientação e formalização dos
traoaihos do setor de licitações e contratos, junto a administração
municipal, para o exercício 2021. BASE LEGAL: Lei n‘ 8.666/93 e a
licitação Tomada de Preços n® 010/2021. VALOR GLOBAL: RS 90.000.00
{Noventa mil reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 Meses, após assinatura aa
ordem de serviços. Unidade Orçamentária: 02. Secretaria Mun, ae
Administração e finanças. Dotação Orçamentária: 04,122,0003.2005 .0000
? Manut. e Func. da secre. mun. de Administração  e finanças. Elemento de
Despesa: 3.3.90.39.00 7 Outros Ser/iços de Terceiros ? Pessoa Jurídica.
SIGNATÁRIOS; FABIENE DIAS DE AMORIM - Secretária Municipal ae
Administração e Finanças, pela Conlr.itante e Sr. Joao Paulo Mouzmho do
Lago, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios própncs na
Prefeitura Municipal. Secretaria Municipal de AdminisLmçâo e Finanças aa
Prefeitura Municipal de Amapá do Maranhão, Estado do Maranhão, em 07
de abril de 2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.® 010/2021

OBJETO: Contratação dos Serviços de Assessoria para auxilio na
condução, orientação e formalização dos trabalhos do setor de licitações
e contratos, junto a administração municipal, para o exercício 2021.
FONTE DE RECURSOS: EXECUTIVO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições
constitucionais, e tendo em vista o conteúdo do presente processo
regular de licitação na modalidade de Tomada de Preços/Menor Preço
Global, HOMOLOGO para fins de direito o Resultado da Tomada de
Preços n® 010/2021 e proposta encaminhada e assinada pela empresa
LICITAR CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI, inscrita no CNPJ de n* 24.373.871/0001-19, Valor: R$ 90.000,00
(Noventa Mil Reais), Assim, determino que seja feito o registro na forma
da legislação em vigor e aplicada a espécie, visando assegurar os

assumidos. CUMPRA-SE NA FORMAí&.^mpromi55os
^ RECOMÊNDADA-Amapá do Maranhão /MA, 05 de abril de 2021. Fabiene

Dias de Amorim Secretária Municipal d© Administração e Finanças.

ora

TOMADA DE PREÇOS N.' 008/2021

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N° 0704.001/2021. PARTES: A Prefeitura Municipal de
Amapá do Maranhão
Administração e Finanças e a empresa SENA ASSESSORIA E
SERVIÇOS CONTÁBEIS EIRELI. OBJETO: Prestação de Serviços de
Assessoria Contábil junto aos órgãos da Administração Municipal. BASE
LEGAL; Lei n‘ 8.666/93 e a licitação Tomada de Preços n° 008/2021.
VALOR GLOBAL: RS140.400.00 (Cento e Quarenta Mil  e Quatrocentos

MA, através da Secretaria Municipal de

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO.

http://amapa.ma.gov.br/transparencia/diario

CODiGO DE AUTENTICIDADE: 9645625Od529bD7c8Üab0c1493efdae9f38d9f0 9

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® 02.2801.0001/2021

TOMADA DE PREÇOS N.° 001/2021
nPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 24/02/2021
HORÁRIO: 09:00 HORAS

tfelimsfRAyrVÒ DE PRfeSTÀ(;ÁÃ bE SERVIÇOSCONTRATO
CONTRATO NO 001.04032021/TP001/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOVERNADOR LUIS ROCHA - MA E A M. A. DE OLIVEIRA
MARTINS
LICHACOES E CONTRATOS), CNP3:
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS NO MUNICÍPIO
DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

O Município de Governador Luiz Rocha, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede à Praça João Gonçalves S/N - Centro, GOVERNACXJR LUIZ ROCHA - MA,
Centro, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ sob o n.o 01,578.554/0001-33, neste ato representado através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, representado pelo Sr, Ruan Wesley Costa Sousa, Secretário
Municipal, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da
empresa;, e a empresa M. A. DE OLIVEIRA MARTINS - ME (HIERARQUIA ASSES.
CONSULTORIA EM LICITACOE5 E CONTRATOS), estabelecida na rua da comprida, nO 26, saia 2

comprida, São Domingos do Maranhão - MA, doravante denominada simplesmente de
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 02.2801.0001/2021,
e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição,
na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°
001.04032021/TP001/2021, regido pela Lei n.® 3,666, de 21 de junho de 1993, mediante
as cláusulas e condições seguintes:.

ME (HIERARQUIA ASSES. CONSULTORIA EM
26.877.844/0001-09,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 ;__i objeto deste contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
assessoria e consultoria em licitações e contratos, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o
Edital de TOMADA DE PREÇOS N.o 001/2021, que, com seus anexos integram este instrumento,
independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato esta
consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.^ 8.666/93.

Constitui

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TQTAl

pí^do presente contrato é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), a ser pago mensaimente o
de RS 7.500,00 (sete mil, quinhentos reais), em até 30 dias, após a entrega dos produtos

O vai'

/
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pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscaí e aprovação do Setor competente da
CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora
do certame

UNID. ! MESES VAL. UNIX. VAL. TOTAL
! ORD. SERVIÇOS

Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de
assessoria e consultoria em licitações e Serviços

contratos, conforme TERMO DE
REFERENCIA.

R$ 90.000,00RS 7.500,001201

R$ 90.000,00TOTAL GERAL

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes
sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Executa os serviços, na sede da Prefeitura Municipal, devendo o contrato dispor de um
funcionário qualificado para a execução dos serviços durante a semana e junto a CPL, como
também no acompanhamento das licitações que venham a serem realizadas, atendendo ao
disposto no TERMO DE REFERENCIA dos serviços e condições deste Contrato,

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega dos serviços, recebimento e substituição, conforme o Edital e
Termo de Referência;

O Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da
execução do Contrato;

q) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam^ em
conforrr^de com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

h^CÓmunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
/



LUIZ ROCHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍ2 ROCHA
CNPJ 01,578 554/0001-33 - govluirrocha@ouliooli.cwr

Praça Jofto Gonçaivea S/N - CEP' 65795*000

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se peias despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PA CONTRATAriT£

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que  a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Editai e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

m

CLÁUSULA QUINTA - DQ PRAZO DE VIGÊNCIA PO CONTHAIQ

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, no prazo de 12 (doze)
meses, a partir da assinatura deste juntamente com a ordem de serviços, podendo ser
prorrogado, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÔES DE PAGAMENTO

favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
através de Ordem Bancária após a

deverão ser discriminados os números

0 pagamento mensal soré feito em
fornecimento por meio de depósito em conta corrente,
apresentação da Nota Fiscal,/Fatura, em que
das respectivas requisições.

j
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Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração, conforme a
execução mensal dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CUSSIFICACÃQ ORCAMEÍ^TARIA E ̂ MP£N.MQ

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da
seguinte dotação orçamentária;

02 - PODER EXECUTIVO
04 ■ SECRETARIA MUN. FINANÇAS E PLANEJAMENTO
04.122.0005 2.003 ~ MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADM. GERAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALUPAPgS

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) doatraso, a

i
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valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE fwderá
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses
de ínexecução total ou parcial do Contrato:

lí'
ii
lí

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de
GOVERNADOR LUIZ ROCHA pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas “a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor
a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas
que justifiquem a proposição.

y
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PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas,
dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judidalmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até
05 (onco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLAUSULA NONA DA RESCISÃO

A inexecução, totai ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüênctas
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ■ Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79,
do mesmo diploma íegal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes c^òs:
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a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto

efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de quaiquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;
d) desatenriimento das determinações regulares de representantes  que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO- Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da
Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especiai no que
couber.

com

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS. QU SUPRESSÕeS

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e dnco por cento) do valor inicia!
atualizado do Contrato.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - CQNPICÕES EXECUCÂP POS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser executados na sede da Prefeitura Municipal, devendo o contrato dispor
de um funcionário qualificado para a execução dos serviços junto a CPL de forma presenoal por
no mínimo 03 (três) dias na semana e nos dias de sessão sejam presenciais ou eletrônicas,
prestando todo o acompanhamento das licitações, de forma técnica, sem intervenção nas
mesmas,

LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser executados no Prédio da
Prefeitura Municipal de GOVERNADOR LUIZ ROCHA/MA,  a Praça João Gonçalves, S/N - CEP:
65795-000, Governador Luiz Rocha - MA, na Secretaria Municipal de Administração, saja
denominada "CPL" onde se encontram todos os materiais necessários para a plena prestação
dos serviços licitados.

DAS DEPENDÊNCIAS FÍSICAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

A Administração disponibilizara, durante a vigência do contrato, espaço físico e equiparnentos
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos que deverão serem executados no horário de
funcionamento da CPL das 08:00 às 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas, quando necessário,
fcando o custo de manutenção destas instalações à cargo da Administração.

A Administração será responsável pelo custeio e disponibilização  de todo material de escritório
necessário ao bom e regular andamento dos trabalhos conforme cronograma de execução.

A  licitante vencedora deverá dispor de funcionário devidamente capacitado, com ampla
experiência no mercado devendo ser comprovado também através de atestado de capacidade,
devendo^ mesmo se fazer presente no Município de segunda a sexta-feira, no horário de

■■■^nci^mento da CPL de 08:00 às 12:00 horas e quando necessário, poderá também

V
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permanecer no horário de funcionamento interno das 14:00 as 17:00 horas em todos os dias, a
cargo da Administração a necessidade.

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme
dispositivos da Lei Federal 8.666/93.

O referido Funcionário da empresa CONTRATADA terá acesso aos documentos e junto com os
demais funcionários do Município farão todos os serviços necessários ao bom e fiei
cumprimento as leis de ordem da Administração Publica no sentido de prestação de contas,

confidencialidade é se suma importância para o desempenho da função, não sendo aceito a
retirada de nenhum documento do setor.

Qualquer desconformioade na realização dos serviços em relação ao Edital será comunicada
pela Comissão de Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a realizar
novamente e/ou substituir os serviços no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de incidir
nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta
da empresa contratada.

No ato da entrega dos serviços, a mesma será após 30 (trinta) dias, a ser entregue diretamente
a Administração mensatrnente, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o
recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de
recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela
contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os serviços executados estão ̂  em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o
pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exclustvamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exciuí  a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

A empresa fornecedora efetuará a quaiquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
GOVERNADOR LUIZ ROCHA/MA, independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência,
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. CQMPeNSACQlS
FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

sua
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No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, peio índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimpiemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimpiemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, íguai ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o vaior devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da
seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimpiemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimpiemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA FISCAL DE CQNTRATQ

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o
caso, 0 qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu

critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c
Artigo 67, §§ 1^ e 2° da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei 8.666/93, que
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a
Administração Púbüca.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos,
conforme disciplinam aos arts, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PA ALTERAÇÃO CQWTBATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
Justificativas,.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃQ, CESSÃO QU TRAMSFERÊNWÁ
D0S.6lRErrQS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

.O

fx
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LUIZ ROCHA
?4l PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUiZ ROCHA

CNPJ 01 578 554/0001-33 ● Emall oovluizrocha©Oiiüook.coín
Praça Joéo Gonçalves. S/N - CEP 66795*000

78 A CONTRATADA nao poderá subcontratar tota! ou parcialmente 0 objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-io, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação
das sanções administrativas cabíveis.

i
f

CaUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉ A > DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSUJj^ DÉCIMA QITAVA ~ DA PUBLICACAQ
I

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993,
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLAUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASQS OMISSOS
í».

Os casos omissos serão resoividos à iuz da Lei 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - OA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processe do TOMADA DE PREÇOS n° 001/2021 e à proposta
vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

#
CLAUSULA VIQE$IMA .PRIMEÍRA ■ PA^RgSePKSA&ILIPÃPi.CiyiL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou iegais, a que estiver
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DQ J=QRQ

Fica eleito o foro da Cidade de GOVERNADOR LUIZ ROCHA - MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de Igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.



LUIZ ROCHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

CNPJ 01.578 554,'0001-33 - Emai! goviuizfocnagoutiook com
Praça JoSo Gonçalves S/N ● C6P' 85795-000

Governador Luiz Rocha (MA), 04 de março de 2021.

 j

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUiS ROCHA - MA
RUAN WESLEY COSTA SOUSA

SECRETARIO. MÜN. DE/^DMINISTRAÇAO PLANEJAMENTO E FINANÇAS
CONTRATANTE

4-^ / C   — _.
M. A. DE Ot^^íAí MARTINS - ME (HIERARQUIA ASSES. CONSULTORIA EM
ÜCITACOES E CONTRATOS).
CNPJ: 26.877.844/0001-09
REPRESENTANTE; CÍCERO EVONALDO DE OLIVEIRA
CPF: 043.886,973-70
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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GovomiiüO! Luiz Kucíiii/NíA. ^4 ce abr.l cio 20? !

cM^nú^^dl&j^kíPlOSEdncii
Presict<?rti<e*-<ia^4Í^l.—

N*
«üt/2p:zT:

Piibííccido por. EDEVAL !íiL\'A H-\TISTA
Codi<;o tdonti.^^füJor- C!dJ0c{74uí'-^3vú 1 11 'ü34lJ.5blTii>45e

tXIKAIÜ üt; CO>JTRATO. CONTRATO N«
00LO4ií32O2i/TROÜl/2O21. CONTR.ATO ADMINISTRATIVO
DE PHESTAÇAU de serviços, TOMADA PE PREÇOS; \«
ÜUI/2Ü21- CüNl RATASTE; Proíeitura Munitipiil d«
Govenuidor i.ui7 RorhaAMA, afcnv^/'; dn Secretand Muiíicipoi de
Adnimialrsção e Finanças OBJETO: ComrrtUii,du üf
esptícialiiaclü para prestação de ser\'j<;os de asscssona u
consullona em ljcilaçc*>es e contratos. PATA DA ASSINATTJRA:
04/03/2021 CONTRATADO: M, A. DE OLIVF.lRg\ MARTINS ●
ME (HIERARQUIA ASSES. CONSULTORIA EM UCITACOES E
CONTRATOS). CNPJ 26.877.844/0001-09. Rua Da Compnda,
N'^ 26. Sala 2.Conipndn, São Domingos do Miininhào - M.A,
CEP 6S.'90-001), REPRESENTANTE: Ulcero Evonaldo de
Oliveira, CPF- 043 H86 973-70. VALOR DO CONTRATO: RS
90.000,00 (noventa mil reaisi PRAZO DE PRESTAÇÃO DE
SEUMÇÜS: 12 (do/e) meses

AVISO DE RESI LI VPU UI. LKT I AÇ\U - PUbCAO
PRESENCIAL N.v 0 14/2021

AVISO DE RESULTADO DE UCITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N.» OM/2021
1TPO; MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM
DATA: 02/03/2021
H0R4RI0: Í4;00 HORAS

A Pi-t’fcilu.-a GOVERNADOR LUIZ HOLH.A,'.MA - .MA torna
público, para ü conbecimento dos interessados, o resultado do
processo licitatóno na modalidade Preçjâo Presenciui N®
014/2021 conlorrae segue; constitui o objeto da licitação
contratação de orapres» para o fornecimento do materiai
elétrico, hidráulico e de construção para atender ss
necessidades do Município diirur.te n excrcicio íiscal de 2021 '
Participaram do cHiLunie «s empresas E RAFAEL C VERAS .-
(PjVFAEL CONTRLÇOES) UNPJ. 17.'^8r.,20S,'0001-B3,  A E.L
MENDES CNP}; 34 . ÍUU. Uh 2/OOn : J Hl.FTHK.A lUZ
MATÉRIAS ELbTKiCOS C.NPj 0 226 324/0001.4.' \pos hb
etapas üe julgamento de proposta dir iKiLnl-.liScáo, ;\ empresa
F. RAFAEL C VERAS IRAFAEL CONTRUCÔES) CNPJ.
17.980.205/0001-83 no lote I sagrou-s« vencedora dos iieiis 1.
2. 3, 5. l> 7, 8, 9, 10. 11,12, 13. 14, 15. 10, 17, 19, 20, 21. 22,
23, 24, 25. 26, 27, 30, 31. 32, 34. 38, 39. 40. 42, 43, 44. -Ib, 51,
53. 54. 55. 56. S"?. 61, 63, 64. 6G, ü7. 68. 70. 71, 73, 75. 77 com
valor de R$ 92.776.70 'novíuiia e dois mil, soiooontin - st;tcn'H
e seis reais w seteniô k-cniavosi. no L.*U‘ H sagrou-se vem educa
dos ilen.s 79. 80. 81. 82. 83, 84 S5. 86 87 90. 91.92. 93, 94.
95, 96. 97, 98, 99 ICO 102. 103, 104, IvC., 106, lU" MH. 109,
110, in. U2, 113, 114. 115. 116, 117, lia 119, 120, 121. 122.
123. 124, 125, 126, 132, 133. 134, 135. 13(i, 137. ’.3«. 139. 140.
MI. M2. 1-13, 1--14. U3. Md. 14'L 148, 15ü, 151. 152. 153. 154,
155, 156. 157. 158. 159, 100, 161. 162, 165, 166, Iô7, 108.
169. 170. 171, 172, 173. 174, 175, 170 177, 17H, 179, ISO. 182,
183. 185. 186, 187. 188, 190. 191, 192 193. 19T 195, 196, 197.
198. 199. 201. 202. 20.5, 206. liU7. 208. 209, 210 2U 212.
com valor as R$ 309.240,02 itrezentef, o nnvi- mil. cu/entns e
quarenia rnacs o doi.-'. ctintavo:,', ; c no lote UI os íi>j!;s 2lí., 21"'.
219. 20,221. 222, 223, 2.-.4. 225, 22e, 227, ,;2B, 221) 23U. 231,
232, 233. 234, 235, 236, 237. 238 239. 240. 2
2í5, -J IÜ. 247, 243. 2-L:, . ...7, -

243. 244
257.

4 J

2:>*

258 259. 260, 261. 252, 263. 2D4. 265, ZtiU, 21.'/. 268. 2'jy, 270,
2“1. 272. 273, 274. 275, 27u, 277. 27R 279. 280. 281. 282, 283.
286, 287, 288. 289. 2UU. 2'TJ. 2‘J l, 295. 29 L 300 .301 cem valor
de RS 2?ri 124.80 (duzentos e noventa e stiis niil. cenlo h vinte e
quatro reais e oitenta ci-ntavos) ao f.nai a In itanie perfez n
valor lotai de RS 698.141.52 (soi-sccnios o noviínl.i o mto mil,
cento e quarenta c um rec-.K c Cirujiienia e dois reniavos). Por
fim Adiuclii.ou-.se o objeto em favor das íjcitanles supr.icltadns.

Publicado por; EDEVAL SILVA BATISTA !
Código jdentí/icjdor; Ü208215c7Uc9563a4eed'íf85ldJ85d3

FXrWAlOS DF ( (IMlLVrO PKI ÍLAO PRLSFNCIAL N ‘
01 1/202 1

CONTRATOCONTRATODOtX1 RATO
Ü01.Ü5042Ü21/FPÜ1-I2021. PREGÃO PRESENCIAI N«
014/2021 PARTES. Secretana Municipal de Administração
de Govurniidor Luiz Rocha ● MA e a empresa F. RAFAEL C,

VERAS, situada a Rua Mane Gomes, 314. Bairro Centro. Cep:
65.795-UOO. Govcrn.uior Luiz Rochíi
M.980.205;üüüi 63 OBJETO: Cunl:alai.àu dt- empí usa
forneciir.enio df maienat «leincu, hidráulico e de construcãi.-
para aiondcr as necessidades da socretaria Municipal de
AdiumistriiçÂo durante o exercício fiscal de 2021. DATA D.A
ASSINATURA: 05,'04/2021, VALOR GI.OHAI.; Ri 177.440.59
(cento f setenta n sele mi!, quatrocentos e quaienta reais e
cinquenta e nove centavos). MODALJDADF; Piügáü Presenciai.
I-UNDAMENTO LEGAL Leis Federais n“ 10,520/2002 e

SIGNATÁRIOS: Ruan \Vef.lny
Secietâiiu Munu-ipal de Administração

COMR.AT ANTE FR.ANC1SCO rUFAEl. CARVAI .HO VERAS
CPF- 03.; 815.573-09 CONTR.ATADA. Governaoor Luiz Roch.'
MA, eni 05 de abril de 2021. Riian VVesley Costa Sousa -
Secr'ítáni'1 ''íanicíual Ue AtLTiitiisfrf-.ção

Ma C N P,:

n*. 8.GGG/93 e suus <»ltwm<;ões
Custa Sousa

N«C o ,N I K A r oCONTRATOLX 1 K M O
OÜ2.0504202I/PPU142021. PREGÃO PRESENCIAL N®
01--1/202Í. P.ARThS: Fundo Municipai de Saúde de
Governador Lu;Z Koche - MA e a empresa F RAFAEL C
VFRfVS. situada a Ruu Mann Gumes, 314, Bairro Cenir.:, Cop.
65.795-000, Guvertirtdui- Luiz Rocha ■
17.980.205/0001-83. OUjrTO: Cunualüçãu df euipn-sn pura
lomeciinenio de rnalifriaJ «ietricc hidráulico e dc ciiiiSvi'Ui.àt'

D O

Ma, CNPJ

neresjulútíes co Fundo Mumcipai de Saude
ILcal de 2021. DAI A DA ASSINATURA:

05/04/2021. VAI.OR GLOB/VL: RS 171.504,97 (cento  e setenta

puiu atender
dui ante o uxercicioGuveniadoí Luiz Rocha/M.A, 1!) de iVvfnuri' .J^202'.

tí im: mil, quir.iientos e quatro reais w noventa  e sete centavu:;)
MODALIDADF-: Pregão Presencia!
t rr:Ai

FUNDAMENTOAdriely Rodrigues da Silva
Pregoeira

-  . SIGNA rAUK.TS: .CmnHãBB

iii Kí RAT I7t fpp 032.8ir...*73 09 CONTR.ATADA. Gnvcrmid.-I.’-1  UU

93Pa,t.ém de
-HO

«í

: ● .tiftwf>:aog ociTAtMEirc
t  ' ir:CMC«) vocot Te«PC

> .. ●+* ^ V 1^ I ^
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.-rdSO320>i-■'i r"'.



]

I
*r )

Ptoc
; >. / T-'!
yr i>C-'

iz«im CÁ
7^Rubnca●If VI»L. -:-£a IVIII l:stai)ü do maranhaü

pHí:i-i;mJUA municipai, dh roíriAU-zA dos nogukiras/ma
I

PROCKSSO ADMINISTRATIVO 0Ü.Ü12/2022
TOMADA Dl- PREÇOS N« 003/2022

I

CONTRATO /
i

CONTRA TO 132/TOMADA DC TUCÇO 003/2022.

CONTRATO l)T RRTSTAÇAO Dl- SCRVIÇOS DT. QUlí ENTRC Si
a-:u:imAM a Rm:ri:iTui<A municiral de tortau-za dos
NOCUEIRAS, ATRAVÉS DA SHCRETARIA MUNICIPAL DE
administração PlJ\NEjAMENTO E FINANÇAS EA EMPRESA
f &R ASSESSORIA E SER VIÇOS A DMINISTRA TIVOS L TÜA-ME.

i

I
1

1r I

Aos novo dias tio mõs do mai\-o tio 2022, poi este instrumento partiniiar, a PREFEITURA
MUNICIPAI. ÜE FORTALEZA DOS A'Dd7//;7/?/l.V. situada na Rua Ovídi.i Nogueir<i, 22, (lirassol.

l-ortaloza dos Noguoiias, insmta no CNP| sol> o ir' Oò.080.394/0001 ● 1 1 , por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL /)/■; ADMINISTRAÇÁO P1.ANEÍAMENTO E lONANÇAS, sitii.uia na situ.uia
na Ru<! Ovidia Nogueira, 22, (iirassoi, Eortaleza dos Nogueiras, Município tle }-orrale/.a dos
Nogueir.is Maranhao tiorav.nUe tlenommada CONTRATANTE, neste ato rci)resentado pelo seu
.Secretario, Senhor Neurivan Pinheiro dos Santos, inscritopi) no CPF n* 280.372.193-72 e R(1 n

0212933320022 SESP/MA e a empresa ) & R ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRA'1'IVOS
l,TDA-ME inscrit.i no CNPI soh o n^ ●13.121.034/0001-47, situada n.i rua principal n" s.Ai Pov.
Placa.s, l-'eira Nova do McU^anlião, doiMvante denominada CÜNIdlATADA, neste alo represeiiuula

f)or lackson Macedo Rocha, RG 390669946 SSP-MA, CPI’ 850,181.633-72, tèm, entre si,
RÍ-;S01 ,VI;M celehrai o pre.MUite Cuinisito para contral.iç.io de empresa esi>enah-/atla p.ira
assessori.i técnica na area de licitações e contratos administrativos, para atender <is necessidades
ila [ireícitiira nnmicip.d de fortaleza dos Nogueiras-MA, decorrente da TOMADA DE PREÇO n
003/2022- CPL, inserido no id-ocesso Administrativo iT’ 00.012/2022. O Presente Contrato reger-
se-a pelas disposições constantes da Eei iT' 8.666/1993, da Eei Complementar n
alterado pela Eei Complementar n‘- M7, rle 07 lie agosto de 2t)M e demais normas pertinentes a
especie, pelos princípios do direito pulilico e dem.iis normas [irrtinentiss a espécie.

o

í'

123/2006,

i
I

i
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I
I
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A (;ONTRA'i'ADA pnr !iin;,i do pia-seiile instrumento obng.i-se nosCLAUSDEA 1 - DO OBJETO
termo-, da TOMADA DE PREÇO iT’ 003/2022- CPE e dr .sua proposta comercia! ajiresentada [lara

contratação de empresa para pre.staçao de serviços em assessoria e consultoria em
acompanhamctito técnico administrativo, em conformidade Termo de Referência, em
confo! mídadi* com as (|iiantuEides espocifii .içijes conliiias na [ilani lha <ihai\o:

1

I

t

V. IOTAl.UM) QlIAN l' VI. UNI rDESCRIÇÃOni-;M
t doPresiacá' >

Profissionais de
Consultoria

S(‘rviços
Assessoria e

1

RS 97.200,00

. (novonta e sett* mil
C' (lu7f'ntos i‘eais)

RS 8. KM),00

(oito mil ('Técnica .SEiRVIÇOS 121
I
I *. I oem reaisr  i-.iti'. I nas

i .u iia^iios e t.ontiuio.s

U l^i^ lU'1

i( \i’ I ●! !i(. )S'. ●’» 1 uon; - 1 I
I

I  I , i ,i . M) 1 i I i’ ,Si |●^-nn^ ●

\\ \
is ll.' ' * - I J 1,1 \ l (H. II .1 . ! 1

1 uil.ikv.i

rnl l>ií-i;ik’/:h:osii'-’iiv‘iMsma </ siiiton.^om

1
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PKIil LU UKA MUNiClPAl. DR l'OH TALF-ZA DOS NO(,ll{:iUAS/MAI
f

^ 1" - i-irj rir/fiulo parto ileslo contrato. iiuiopciuiontonHMi lo do (luakinor iratisrriçào com porfoito
coiihocimonto do (jiialqiior transcrivào roín [>ortoito ronltocimoiUo das partes contratantes, o
■it.idr> edital do TOMAIOA DI-; íMtf-lÇO n" l)(KV2022- (d' l . o sen*' am-v,»'- o a [iroposta comercial

aprosoiuada.

(

^ 2-’ - A CONTRATADA fica ohri^ada a aceitar nas mc.smas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões (pie se fizerem nocess.ários nt) fornecimento, até o hmite de 2S% (vinte e cinco por
cíMito] do valor mirial atualizado do contrato, de acortio com o artigo õ.S, da Lei n- B.666/9;-5 e suas
posterinres alteiMçòes.

a" /\s supressões cjue excedam esse limite sei ,io nhjelos de ai ordos celebrados entre as [cu tes
<-oiUratantps, tia (orma disposta no parágrafo 2”, inciso II, do artigo 6r>, da l .ei n" FLhõ6/')d e suas
posteriores alter,içòes.

i

CLÁUSULA II - DO ACOMPANHAMENTO. DA ENTREGA E DA FORMA DE EXECUÇÃO.

O S('rviço d('verá ser re.ili/ado pida CONTRATADA, em conloiTnidade com a solicitação,
analise e adequabilidade do (ii’s(or do Contrato, sem (|U(‘ a íiscah./.acào exeicula |.'elo úrgào
|●omp(‘r(‘nte exclua ou atenue
res[U)nsabilizar-se em ressarcir quaisciuer danos ou prejuízos <iue, por (-i ilpa ou dolo, vi.-rom a dar

lusa aoCONTRATANTL:

íí 1

●esqumsabilid.uie admissív.d a CONTRATADA, ilevendo a mesma,a I

I ,

2" ● 0 n'cebmiento do olpeto será realizado pelo gestor, em caráter deí imtivo. .tplic.mdo-se

previs.iu do artigo art. 73 a 76 fia Lei 8.666/93. 0 foniecinKMito deverá obedecer ao disposto no
ditai termo e reterencia e proposta bem romo ser acompanhado pelo gestor do contrato;

í) T’ - A l-xeruçao do presente contrato deverá obedecer as normas e leis vigentes, em especial o
pi rvislo n<i l.ei Lederal 8.666/93.

^ ‘1" - No curso (Ia execução do oljjcto contratual, caliera a CON TITA LAN LE, diretamente ou
por quem vier a indicar, o direito de fTscalizar  o cumprimento das especificações exigidas,
neste Termo.

i

A presença da nscalizaçào do CONTRATANTF-: não elide nem diminui a
responsahiiidade da CONTRA I ADA.

íj 6" - A CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, [lor escrito, as d(‘Mciência,s, negl igências
Ialhas ou vícios porventura resultantes da pi'estaçào
prepiizo das sanções cabíveis
1‘ausa.

íí .3"

para imediata correção ou reparação, sem
ressalvado os trabalhos e decisões (pie a (.‘()NTRATADA não dor

t
!

●  Na ex(‘CU(,ão tio olijeto do [iresente (àuUr.Uo, oln iga-se a CONTltA'lADA a envuiar todo o
cumpnmeufo dos enc.irgos (jue l lu‘ são

^ 7
mpeiilui e dedicação necessiinos afi fitd e aileciiiado
onfiados.

CNIM ri' 0(vnxu,lg.4 oooM |
Rua f Nnuiicír.i. ir' 22. (ora-^Mil ( I 1’ XOS-ouo

I ni l.iK'/.! M \I \u./ ■. llllllI, lí ll'l’ .1^11,. nl 1 im
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\
forma do aii, 73 a 76 da Lei 8.666/93, por servidor§ B‘* ü (jli)vto do Coniratu será recebul(j n.i

ionnalnuaue desi-iiado para eslu fini, que deverá acompanhar eslrUainoiUe o tornenmeiilo no
ámliito do Admimstraçáo Mmncipal.

-  1)0 RPCüRSO ORÇAMI-NTAKIO * As despesas doem-rentes para a olitençào do

a conta da se^uinle Dotação l)rç<nnenlana:
CLAUSULA III

nl)|)'|o ;!<’Ste (!oiit i a!o COlTei ai'

Programa Atividade:

04.122.OOSS,2010.0000-

COMPKAS [■. Lir.rrAÇÕhS

MANUTENÇÃO DAS DIVI.SÒHS DA r.ONTARlUDADF' , CONTROLE.

Elemento de Despesa:
3.3.90
3.3.90.30.00.00- Ouli-os .Serviços de Terceiros - PessíM )nrídii a

(11) 00- Serviços De lámsidlona

CLÁUSUi-A IV - DOS PREÇOS - O CONTRATANTE ohrig.i-se a pagar na forma (]iie segue:

íí D' O valor glohal eslnuadu do presente (.oiUialo é de lí$ 97.200,00 (novíMila e sete md e
dii/ento.'. i ( 003/2022.●ais), de acorde- com a Tomatia ile preços n

CLAUSULA V - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

!". 0 prazo de )iagamento sera de 30 (trinta) dias cori-idos após a entrega dos produtos, por meio
depósito em cont.i corrente e/oii através de ordem bancária,

.ipós a apresentação dii respectiva) nota ( iscal/t<)iura
de tr.)nsferência eletrônica.
direiameiUe na conta da contratada,
devidamente discrimimida e ateslacio recebimento do seu objeto pelo siáor competente

A Nota Fiscal/Eatura deverá indicar o número ila Conta C.orrente e Agt-acia Mancaria para
tr.insferència bancaria.
§ 2'-'

apresiMiiadas com erro serão devolvidas a empresa3" A.s Notas í-iscais/l-atLir.LS que forem
contratada para retiticação e reapresenlaçào.

4‘’ O pagamento li.is Notas l●'i.S(■ais/l●aUlras
regulai hlade da i-mpresa coniiatad.i, com a ai>re.sentação tias certidões necessárias para esse lim

ci verificaçãosomente serão efetivados após da

O não nimiirimento do subitem .interior implicaia n.i sustaçào do pagamento que só será
referidas certidões negativas, não podendo ser

íí "v-
process.ido após a apresentação das
çpn.siííeradp. atraso .de..iKiganieiUo,

pruiiria i.ontraiada, nhng irni-i,mieiite comsrr emitid.i pri.ii-)" .A lujla l !S( al/latui .!
numero de inscrição no CNl’1 apivsenlacln nos documentos lie halnlil.içao e protioslas, nao se
a.imitmdo notas liscai.s/lmuras emitidas com outro CNE). mesmo aqueles de íiliais oii da matriz;

3 a contratada nao lenha de .ilguma lorma cuncorrnlo
limite fi.sad.i para

§ 7*' OcoiTciulo atraso nu prigiinienlo em cjue
para tal. ela fará jus á compensação tinanceira devida, destle que a ilala

( \IM n o(^ 0X0 'UM 0001-1 I

Kii.i ' iN ul -! \"ouvii ;i n ./l i - ii .i -.'.ol  i I  !'● eüXO'-Oot)
\1 \|-.'i l .iUv.t Jos N.ti-uciiM'-

I t>l 1.11'i.ii. /.KÍi'snt'iu--ii .i-.iiu a 'witiv'1) com . \U,
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i;Sl'Al)() no MAKANHAO
1

pag;imrnto ate n il.ita coiTespondonti* ,m rfefivo pagamenlo da [larcela. Os encargos nioi'atorios
pelo atraso no pagamento serão calculados pola seguinte íbianula:

i

N \ V'p X (I / 36S] onde;
HM = lincargos moratórios a serem pagos f)elo <Uraso de pagamentu;
N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do
efetivo jiag.imenlo,
Vp - Valor da [parcela em atraso:
I - II’CA aiHi.il jcumuiado (íiiditc de Pd'eeos ao (lonsumidor Am[)l iado do I BC.H]/1 00.

l-M

t

I

} Lún coiiíormidtule com o arl . 7‘) da Lei n”. H.b(-)d/‘*d a rescisão doCLAUSIII.A VI - DA RKSCISAO

presente Contrato poderá ser;

! - Por ato unilater.ii e escrito da Administração, nos rasos enumerados nos incisos I a Xli e XVII do
■irt. VH d.i Lei n-'. B.666/93, e suas alterações, observando o disposto no ait. 109, inciso i, letra "e" da
mesm.i .ei ;

icordo entre as partes redti/.Kla.s a termo ne re.sp(>cti\'o procedimenlo
a Adiniiúslração. medianlt* iustillcativa, nus

I! - Amigavadmente, por
administrativo, desde que liaja conveniência para
tennos da Lei;

I I! - ludicialmeiUe, nos termos da lei.

(
Ressalvados os c<isos de força maior, a juízo do

no artigo 7" da Lei n.
DAS PKNAl,IDADESCLAUSULA VII

CONTRATANTK, fica a CONTRATADA sujeita às pimaliiLutes previstas
10.630/3002.
mdependenleiiKMite de (iual(|iier inln-pelação indiciai
relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo;

hem como aics .irtigos 86 e 87 da l.('i n, 8 666/93 e sua
1

s postcrinrí-s alt('raçoes,
e  tirará sujeito as p('nal id.uies abaixo

I

}

●  Advertência;
● Multa;

*  Susjiensão temf)ürária de p.irlicipar de licitações e  impiMlimento de contratar com a
Preíeitu: a Municipal de f'ort.ttez.,i dos Nogueiras -MA.

●  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

<i) 0 atr<iso na (‘xeciição ilo serviço, objeto da [ireseiUe luitaç.io, inqilícara na mndência de
imilla de 1% (um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite
rle 30‘Ki (trinta por cento) do n'spectivo valor;

.1.1 Caso o atraso s(“ia supen ior a dois dias fileis restar.) caixictcri/.ado o d('sniinprimento lot.)l
d.i obrigação contratua!, caiiemlo a Administração Public.) promo^-er as medid.is cabíveis;

b) O d('scumprimento total da obrigação assumid.i, h('m assim a recusa cmi assinar o
instrumento contratual e ainda .i recusa em executar o serviço, oh)oto li( itado, implicar.) na
incidência de multa de 10% (dez por cento), c.dculada solirc o \'alor total do
Contrato/proposta. tiem como a a|>iicaçào das demais sanções i‘st.)be!ecidas:

-A aplicação das penalidades ser.'i pi'ecedid.i d.) cor)coss.io d.) oporiiinid.iil)' lie .nnpla0

( MM n Oh.nsn i noit j | \
' KiJíi < K klia NcL-iicir.i. 32. ) I ir.issol r  ! P (vS.sns-iioi !

I'nn;ilc/a dos Nogueiras Vl.A
i-isl liiflrilc/.iilosmMifiot-.rti.i 1/ \ iilum . om
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j.

defosii por porte do íuljudicorório, no foiona da l-ei;
í

d) Os vaioi'í\s |■t'Sltll.lll^l‘S da aidica^su) das multas previstas serão r(d)i‘Lidos pel.i vi.i
administrativa, devemlo ser r{'colhida iio prazo máximo de 10 (dez] dias corridos, a ccjiitar
da dar.) de recebimento da conuiniravão, ou. se não atendido, judieialmente, pelo rito e com
os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa;

}

í

I

I
e) ü licitante (pie ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrato, Cüini)ortar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer Iraude tiscal, gar.intido o devido processo legal, luará
impediilo de licitar c contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) .mos,
entpianto |)erdurarcm os motivos determinantes da punição ou at(3 tpie seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prepiízo das
nmlias previstas nestí' edital e das demais cominaçoes li‘gais;

CLÁUSULA VIII - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO AO EDITAL - A CtlN TRATADA se obriga a
I umprn todas as determinaç(')es e exigências contidas no edital da Tomada de Preços n-
OOd/^022, e seus anexos, tpie fica fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento.
in(lep<'ndentemtMU(‘ de estarem aqui transcritas, sob pen.i de dar causa a rescisão ilest(‘ contrato e
responder pelas pen.ilidades previstas.

;i
CLÁUSULA X - DA VIGÊNCIA - A vigência do Contrato será até 1 / 1 2/2022, contados a [lartir da
data de sua assinatura, ou da ordem de serviço, podendo, no interesse da administração, mediante
T(“rmo Aditivo ser prorrog.ulo de acordo com o disposto no inciso il, do artigo 57, da Lei iV’
H.660/Ó5

1

(
I

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Para a boa e cabal execução do inesente
contrato, obriga-S(\ ainda, a (d)NTRATADA

k

a) A aceitar nas mesmas eondiçiães contratuais, os an^éscimos ou stipressc^es que se tizerem
m‘cessário.s na (,‘xecucão dos produtos, até o limite th' 25% (vinte e nneo por cento) do valor
inicial atnaliz.ido do contrato;

!
h] ,A.s suprt‘sso('s cpte (‘xceiiam esse Imiiie serão objigo di' <icui'do celebrado entre as parles

contratantes, n;i tornia dis|iosla no paragrab) 2", inciso II, do artigo (>5, da l.ei n" 8.óó(i/dd e suas
posteriores alterações:

I  ) Manltu- (liiranle toda a exeençao do ('0iiU'ato, .is liUormaçócs sobre os endei ('ços e telefones para
contam, devidamente .mi.ilr/ada:

1

l

que ílevcrá cuni[)rir as posturas do Município, e as disposições legaisd) Dar ciência imediata
eSt.ulu.ns - ● fedm .lis ilH-reiUt s;

(
I

) K('spi)ns.ibiii/a-se pelos danos causados diranamenle <\ coutratiUUe ou a terceiros ilet on tmles de
sua culpa ou dolo na execução do contrato;

Ij

I

)

r

( \IM :) ou nXil 'U4 OODM I
. (liriissol (. '[.!’ 65.S()5-nno■> ^

1
I Kuí; ' o mIu n

M \l orialv.^a lio' \ogllVlt●a^
1. i'l.hiriaíc/.u!i>-'i .LMic:i ,1'MM i/ \ aiiiK

I
V. OI[l

i
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D Prcsiür os esrliir('cinu?ntos, qiit' llu' forem solinlodos e .itfMuirr prontnmcnte òs reclonuições
solirí' ●<eus pnuliilos.

!

)  ÍU‘spnnsohili/.ii'-se por fod.is .)s d('spes;.is deu orre-ntes do lornecimciUo v ('ntro^.i dos
piodiiP^s/serviços. inclusive trete, encurgos fr;ií)jlhislas, i>revid(‘nricirios, tisc.iis e comercims
resultantes da execução do coiuralo e evetUuals perdas e danos causados por seus agentes.

h) Oimga-se .< contratada manter, tliir.uite toda  a execução do contrato, em compatibilidade com as
nhngações j>or tde assumidas, iodas as condiçbes de habililaçãt) e (jualiiit\u;ão exigidas na
hcil.ição. conloiane tl isfioslo no arl. íi.S, inciso Xlli, da l .ei n P (.or,/‘) t.

outrem, m» todo ou em p.irte para o hmuM imento dosf) N.U) transtenr ou cedei a
[)rodutos/serviços.I

l) Comunicar, por escrito, à Contratante, tiuaiquer irregularidade de carátei- urgente e prestar os
escl.irecimento.s (jue julgar necessários.

absoluta e inesrus.ivol, pela perfeita condição dos
qualidade, coinpeimdo lhe lambcMii.

l) A (à)iuratada responderá, de maneira
prodiilos/serviços lornecidos, inclusive suas quaiitid<ides
a dos [)rodutos/serviços que nàu aceitos pela fiscalização da (..oniratante deverão s('r trocailos.

e

m) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos <msos em que os produtos/serviços
nao atenderem às condições especificadas ne.sfe Termo.

couber:n) Adot.ir '-aulelas es[>eeiais para o transporte, no que

o) A t.ONTKATADA está obrigada <i reparar, corrigir oii sub.stiUnr, as suas expon.s.i.s, no total ou em
parte, o üb)eto deste Termo em cpie se venticaríMU vícios, deleitos ou incorreções resultantes da
execução, conforme o arl.69 da Lei n" 8.6ó6/9d;

p) A Prefeitura Municipal de ForUileza dos Nogueiras - MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da (T)NTIÍA'I AD;\ parLi outras entidades, scqain talu ic.mttís,
técnicos ou quaiscpier outros, sendo i'xprcssamente viMlad.a a siibcontratação.

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Obriga-se o CONTRATANTi-;:

i‘\e( ii(,ao doqii.ilidade de fiscal, acüinp.mhai', o fornecimentoa) Designar |)ratissionais, para, na
serviço objeto do contrato;

b) Comunicar à Contratada, através do executor designado, (lualiiuei [noblem.i cpie ocorra durante
,) exenicáo tios materiais;

) Proinowr os [lagainentos dtmlro do prazo estipulado;

tl) l-ornecer at(‘Stados de rap.iddade técnic.i qiniiulo solicitado, desde que .ilriuiidas
(iüiUratuais;

í *

Obrigações,is

. ♦

( MM lidti osn .m i 001)1-1 1
Rua < )t itlia Nogueira, n" (i ii as^ol

I orlale/ii lio'' Nogueiras
i'nl tnrialiv ulvi^-muieu asma ,/ \ alloo.eoii}

<  I !’; ('■'
'iI

S0,'-00() . i
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e) Reccht.-r l' (■oiikTii' o ol)|clu;

n Recusar o ob|eto que não estiver de acordo com as esi)ecificaçõcs;

g) Prestar as mforniações o os esclarecimentos que venham a scr solicitados j)cla contratada;

h) Suspender o p.igamento da Nota 1-isca! semprí’ que houver obrigação contratual pendente por
p.irte da Contratada, até a completa regulariv.ação.

i) Verificar a regulai-idade fiscal
pagamcnto-

l) Aiilicar a Contratada as penalidades contratuais
contraditório c a ampla defesa,

CLÁUSULA XIll - 0A FISCALIZAÇÃO \l CONTROLF - Fica
o direito de fiscalizar a
conveniente, através de prepostos ou
hvre acesso ao loeal de entrega dos produtos.

e tralnilhisla da Contnitada junto aos Sistemas, antes de cada

regulamentares cabívtns, garantindo oe

desde logo tacidtado lIO CONTRATAN 1 F.
coniratatlos, ciuando este julgarexecução dos fornecimentos ora

de terceiros especialmente destacados, assegurado  a estes o

1

í
»

r

[

rí 1 Será designado pela CONTRATANTL o Fiscai/Gestor do contrato que sera responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando eni registro pro(nto as ocorrências
relacionadas ao objeto do contrato, determinando  o que tor necessário a regulan/.açao das laltas ou
defeitos obsei-vados.

í
i
I(

\
2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos

respectivos serviços e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que lur
necessário ã regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prove o art, 67, da Lei
8.66Ò/1V93 e suas alterações [msteriores.

l ,í

n-
t

I

♦

ld,2 0 Fiscal do presente contrato será o Senhor Iramar Ramos \'cras. Decreto 019/2021, ai't.
()7 da i .ei n 8.6(>/93.

i

CLÁUSULA XIV - DO RLAjUSTE
i

a Ail min is tração poderá- Ocorrendo dese(|uilíbrio cconômico-financeiro do contrato
termos do art. 05, inciso 1 1, alinen d, da l.ei  n ’ 8.606/93 (>

■esso da contrataifa.

^  1
restabelecer a relação pactuada, nos
allm-açòes posteriores, mediante comprovação documental e requenmLmto cxpi

■ Os preços unitários estabelecidos no fornecimento tio ol)jetu licitado, desde c|ue observado o
interregno mínimo de um ano, contado da data da assinatura do contrato pela C.ON1 RAiANiF e
CONTRA I ADA, ou, ims rv,i]ustes subseciuentes ao primeiro, da data de micio dos etenos financeiios
tio ultimo reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-se a variaçao do - lin,A, caleulado e
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia Lstatíslica ~ IBt.L,

- t)s in-eços registrados poderão ser revistos em decurrciicia de evenuial redução dos preços
mm-cado ou de falo que eleve o custo dos bens registrados, <\ibendo ao orgao

junto aos foriu'cedores, observadas <is disposições contidas
praticados no
gerenciador promover as negociações

i:

alínea ‘d" do inciso II do caput do Art. ho da hei iT* 8,060/93.na

}

V

CNIM U IHi.OSO. -.Oj (HIOl I i

Kiia (i\kíki Nogueira. II 23. Ci irassol t I3‘: ()S.8Os-00U
l  iH takva Jo'' Nogueiras

col.fnnalc/aáoounieirasma a \aliou.com
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Rutxícaeiiti liSI ADO 1)0 MARANHAO
[MU;rf:iTUKA municipal de eortaleza dos nocueíhas/ma

índn:e esUibolrridn pnr.i ic.tiii.slHmrntíi vcníi.» .t sei rxtinto. nu du (lu.ilqiifr íormn não
posso m.tis scr nlili/.iido, serã ndotatic' nii substituição o ciiir vier a ser detei-ininadn pela letílsiaçao
{‘lUào em vi^or.
f? S" - A CONmATANTE tievera assegurar-se de que os [treços conli-alados são comp<itiveis com
a(]ueles praticados no mercado, de forma a garantir a i:ontinuidade da conti alaçao mais vantajosa.

- Na ausência de previsão legal (|uanio ao índice sul)stituto, as parles elegerão novo índice
oficial, |iar.i rea|UStamento do preço do valor remanescente.

● Caso oO

í) 6 O

i

I
I

!

I

í

de ItAl .SAS, Kstado doCLÁUSULA XV - 00 FORO ● As p.irtes etegem do Foro da Com.irca
a (juaUiuer ouli'o, [>or mais privilegiado i|ue seja, para dinmii .i.^Maranhão, com renuncia expressa

ipiestões judiciais relativas ou resultanres do pi-esente contrato,
haverem .icordado, declaram .imbas as par!●, assim por

t

aceitas todas as dispüsiçcãe.stes
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como ob.s<*rvai- íielmente, firm.mdo-o em Od
(três) vias de igual teor, paia um só eleito, n.i pi'c*sença das testemunlias ab<iixo assinadas.

I

!'ortal(’7.a dos Nogiieii‘as/MA. 09 de Março tie d022.

l !
r 4

1

r1 ■7

,4I

f

.VOI

I.UÍ7. Niltan Coelho dos Santos

Prefeito Municipal
d

'A\ A
I
j

í

U)^

I

'

p

<
‘S 1

 yI

A
í

PiMieirqdos SantosNcurivan

Secretário (a) Municipal dc Adni.'''IManejameiito  e l-inança.s
Decreto 001/2021

%
A

u

%
í

iS
5

{ \IM irOd.DSU .'V.l OUOl I I
Kiia 0\ idia Nütnioini. ii" C2. (i í :m^''o1 t I !’; 'O.Sos-nOti

Nt,-\f i>ruiic/a dos \oguciias
cnt.torlale/.adosruaKdrasma a'\ aliou.com
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i
i

I

'amos VcM'as

Piscai de Contrato

Portaria 01 9/2021

Iramart
I
f

(
t)
í.

i

r

-/
I

)  ASSESSORIA P SERVIÇOS ADMINISTRAI IVOS L TDA-ML
CNP) sob o n'’4:1.121.03-1/0001 47

làiipi^cs.i CoiUi\u.uta
lackson Maceilo Rodia
C!>P ipi HSO. 18 1.6:13-72

R('prcs('ntante Legal da Empresa

{
4

I
t

I

i

TESTEMUNHAS;
/

Nome.
/

f

Jlka’P; .ciCV' / .L.
I.

Nome;

. /CPF:

-r
)/ \

CMM !)’ ()(' ()()()1.1 i
.  (i 1 l a -.-M il (  l !> (1- s«0 IHHI

M \
!.> I n

I oni(k'/;i Jiv. Nneucii js
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CUMPRIMENTO F>A ATA. DEVIÜAMENTE COMPROVADOS h

JUSTIFIC.ADOS;

Por ra/ào de inttMvsso públicu, t)U

A pedido do idniecedor
1 HSTEMl '\HAS

ÍH.

ARütxic»
DA^ PENAUDADi-.-^

da Ala di’ líeçjisli t) de Preços ensejaraO ríestaimpí ime nl

«ipiii .u,<io drts j)eii,tli<.i(ul(.‘s (.‘btaheleculas no l-.ditol.

E da rmnpiír.(‘‘ni iit do oiy.ui iji-HMieiadoi <i

peiuilidades decon<tides do de.scumjMamenlo do p.icluado nest.a
S, (Ui Derndo n'-’

aplii tiç ào I i Cl

ala de reyl

Puhluuxlo i)or.JA('KSON MACliDO ROCflA

Cixligu HlonlificOíhir üc357e7/4'^‘P*tí/í?02/9íJ‘/É*d5.dc/)r- O.ld

.slro de íjicço (arl

7 BR2/2013), ('xrelo nas hipotosc‘s e;n que o d('S(’iim[iritiionto
PKFI l.n L RA MliNK IPAl Dt FOKTAI LZA DOS

NOGUl-IRAS
disser respeito as (.onlrataçtuis dos orciaos participantes

no (jiial eaiirra ao respectivo nrtiào parficipanl»’ a aptu ação <ia

penalidade larl. U". i’anutr.dn único, do Decreto n^' /.Hd2/'2n 1 3)

0  p<irl:e;paiite deverá < oniunicai ao orqao yerenciadur

di-rénrias pi‘evislas no art . 20 cio Decreto n*^

caso

qualquer das nr

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CO\ PRATO N

132/2022. RFSl 1 I AN PF DA TOM.U)A DE PREÇO N»'

003/2022

7.B92,'2Q13, dada a necessidade de insl.aura(;áo

procedimento pare aiirelaniento do leqistro dn foi necei

de

S#\TO m-' CONTRATO

PRI-FFITUKA MUNICIPAI. DE POHPAl 1'7A DOS N( K düdRA'^

i XlHATO Di-i CONTRATO RESl NÜA DO CONITATO N

1 32/2(122. HÍ-,Sl'l.TA.N"I E DA TOMADA DF. PHFCO N'' (10.3/202.

!'AK'i'HS: Mumcipii; de i-orcdeza dos .Nocjueira‘e'MA, atrave-

Serretana Municipal de

I i

Administração Planejamento

inr.

C ONDIÇOES GERAIS.

M
r.ondiçôes qerais do forneiamento, triis (.umo os pra/os para

t.re(ja e recol)inu;r.to do objeto

Administraçcão e do ínrneceiior re(jisl.rado, |K;nalidades e

demais condiçoes ilo ajuste, eiu-onlrain-se detiiudos no lernio

de RfiKírònciá, ANKXO .AO EDi TAl..

i- vediidí) e-tenjai

obritjciçõos daas

: e^( imí>s nos (pianl it.il im>s lixados nesta ata

c

1 & R ASSHSSOHIA (■ SEKVIÇt^S
o IV’

Tinanças e a eniprestt
ADMINISTRATIVOS i .TDA-ME, inscrita no CNPJ sol)

DO OHJHIO: contraUção de empresn
lernica 11.1 nrea de licilaçoe-

●13.121 .033/0001-4

especiali/.ada para assessoria
contr.itos administrativos, parade reqisliü de jum.os. inclu.-.ivo o acresunm <lc c[ue ii .ila o ●) H

du riii t)á de 1..0I n-' a (.oo/D.í, nos termos do art i 2. §1^ do

«iloiulcr as iu‘re.ssulad(‘s do

Prefeitura Mimudpa! de loulalez.. dos Noqueirns .MA. DA'T\ \)\
ASSINA It KA. 09 de umuo de 2. '22 PRAZO DT VU.KNCIA ‘ ●

Derreto n" "’R02' i t
data de sU<i assinalui{irescriTc rc.ntrato innu.if-se-a na

vujurara ale }i/T2.'2022.

DÜTAÇÀO ORÇAME.NTARIA;

Proqrama Atividade:
04.122.003-0.2010.0000 ● MANlTEN(,:AO DAS DIVISOHS D\

rONlABil.IDADE. CONTROU-., COMPRAS E LICTTAÇÒES

^●ltMnenlo de Despesa
3 3 >.)().3Í)-U0.00 Semçus De Consultori.i

da se-^sao [lublica do preqao contendo aA ala de reali/açai

relação dos lii ilant.*s que ar.eilaiem lolar os tieii.s nu m?i\iço,-.
veiicitdor do c.erlame. seracom preços uju.ns rio do li< itaiile

anexada a esta Ata de Registro de Preços. nos termos do art.

11, *54" do Decrel(> n “'.B92, dt- 201 4 .

Para tirmeza e vaiuiade do pactuado,

em 02 (dm.sl via;, r).- iqual teoi , «pie. drpoi-- d-- luia <■ .icli.ul.i em

urdem, Val tiSSimuia pelas pai les.

a pre;.<mte .Ata toi iavrtida

● Pi'ssoa lundu
e riu /iMil os I' iC .

!l.-ltr-.l.-

t '10 3‘.1 (líi ('0- Outros Semços .!.●

\ Ai.nR ItS '17 200,00 tuovrmta e sete m;l

RAST; l .[●C,Ai, P'sle r onliai.o tem i.oim
iahd.ule 1'OMADA DE PHID.T) 003/2021 . e rege-s.'

l.,ei n“ 8.606/1993 e suas

'●●I ( eil os

iimparo U'ual

na aiot

Iielas disposições expressas na

1 de levei t-u u lie 2022Feira Nnví! do ^l.ll^lnilae/MA

alterações posteriores r pelos precmtos de ri ireitn publico N

proposta (ie preços aprffsentada passa a integrar este contrate
ASSINATURAS: Neunvan Idnheno cios Santos (Contratante) c

Ktr kson Mricedo Rocha iContr.itadai

»'ji/a r.ouÜnho Ma( odo

●eíeila Municipal

Município de Feira Nova do Maranliao - .MA

Heprescuitante legai do oraão gerenciador

1CON S I R UÇOI SE. UODRl(iUl. .S DOS EU'. IS

CONSTRUTORA I IRMI

CNPJ sob ü n« n7.‘)40.()õ4/(J001-4d

Edvaldo Rodrujues do.s Reis

ruhlu ado por: JACIUA COSIA rASSARIMliO N!: I \

Coduio nivnrricador: t!>:Hkuimihdb8yjraJ-i4dJb204 TRu r

PREFEÍTURA MliNTGlP.Al DE GONçALVCS DIAS

:ns 006/2022 PREGÃO El f TRONJCO 002/2022 - sUPA! A Dl Rí t.lSf RO i>» PKI G

SRPSISTEMA DJ. HEGISI RO DE PREÇOS -PREGAU ELETROMO 002/2022 -

Processo Adininisliativo 02.2401.00 1/2022

A'TA Dl'. REGISTRO DF. I'RI':C()S N'' 006/2022

PRHGÁO ELETRtÕNlCO ()()2/2022 ● SRP

T''A1 PRFSTACAO DF SFRAdtjOS DF I.0C:A(;Á0 D! Vi  K LI
'  l’Ru< 1- :^FCHí- i ARiAS MUNiCIPMSDAS

r I-

\r.\ Dí'; KFGIS^TRO DF PRTCo P.ARA A F'U'TURA V T'.\ f-.Nl .
PARA ^ I 1'^D:.R AS M C E S S i I > A I) 1; S

12. (DO/l''l Mi .Sl S
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administrai l\o N’ n22li'l 1103/20'.':' \ \i .lDAld-


